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APRESENTAÇÃO

O Direito, embora seja um fenômeno social, muitas vezes apresenta-se, em 
uma primeira perspectiva, como distante da realidade, da vida de todos nós. Ele 
é visto com um fenômeno transcendental com o qual nos defrontamos, vindo não 
se sabe de onde, regulando as relações sociais. A verdade, contudo, é que nós, 
enquanto sociedade, criamos o Direito, de forma que nossas vidas se encontram 
permeadas pelos fenômenos jurídicos, desde nosso nascimento até a morte e, 
mesmo, para depois dela. Fenômeno multifacetado que permeia a política, as 
relações interpessoais, as relações de trabalho, os sonhos e anseios por uma 
sociedade mais justa. 

No entanto, o Direito  não é simplesmente um caso de mera regulação das 
relações sociais, ele apresenta-se como a expressão mais alta de toda sociedade 
que se julgue verdadeiramente democrática, é o resultado de anos de aprimoramento 
de nossas instituições. Sem sombra de dúvida, o Direito é essencial para o alcança 
daquilo que os gregos denominavam de eudemonia, uma boa vida, uma vida feliz. 
Não é à toa que, desde a Antiguidade, dizemos que o Direito persegue a Justiça. Por 
trás de cada decisão judicial, de cada ato legislativo ou contrato privado, é o ideário 
de uma sociedade mais justa que encontramos. 

Não se trata de mera retórica, como se a Constituição ou as leis em geral 
fossem um pedaço de papel, como criticava Lassalle. Não é uma questão de discutir 
filosofias, pontos de vista, ou de vencer um debate. O Direito é realidade viva com a 
qual convivemos, de forma concreta – é ao Direito que recorremos em busca de uma 
boa vida. Desta forma, faz-se necessário uma reafirmação constante da percepção 
do Direito como um fenômeno concreto e basilar para a vida em sociedade. 

É sob esta perspectiva que a Atena Editora procura lançar  “O Direito e sua 
Complexa Concreção”, em formato e-book, para aproximar – de forma necessária 
e com excelência –, temas tão importantes para Ciência do Direito, aos leitores 
que, obviamente, não se encontram apenas na academia, na Universidade. O livro 
traz textos de pesquisadores nacionais renomados que, sob diversas perspectivas 
transpassam temas atuais dentro da seara jurídica, no Brasil e no mundo, contribuindo 
para a abertura e ampliação do debate sobre a efetivação de direitos e a prática 
jurídica no seu cotidiano.  

Diante da realidade que, hoje, vivenciamos no Brasil, que parece constantemente 
colocar sob dúvida as instituições democráticas e o respeito aos direitos humanos, 
faz-se necessário abrir um amplo debate com a sociedade civil, a respeito das 
principais questões jurídicas – e suas consequências práticas. É desse debate, em 
grande medida, que depende a busca por uma sociedade menos desigual. 

No presente e-book, assim, encontraremos temas que permeiam o Direito 
Constitucional e a importância da axiomática dos direitos humanos, como 
valores essenciais para um Estado Democrático, centrado na dignidade humana 



e na concretização de direitos básicos, como o direito à saúde e à educação e o 
acesso à justiça. Também podemos acompanhar os principais debates dentro da 
esfera do Direito Penal, no qual se discute a falência e transmutações do sistema 
carcerário nacional, do processo penal e da execução da penal dos condenados pelo 
cometimento de infrações penais. 

Temáticas mais especializadas, e com grande relevância, também são 
apresentadas como àquelas atinentes a criança e ao adolescente, ao âmbito do 
Direito de Família e as novas formas de resolução de litígios no âmbito civil, como 
a conciliação, a mediação e a arbitragem, como formas de acesso à justiça e sua 
efetivação. Também não ficam de fora questões atinentes ao meio ambiente, que 
discutem de forma crítica a sua preservação, principalmente diante dos acidentes 
ecológicas que o país tem vivenciados. 

Esses temas, e outros de igual relevância e qualidade encontram-se, 
assim, disponíveis pela Atena Editora, como forma de permitir o alargamento do 
debate e reforçar a democracia, não só no Brasil, mas no mundo. Debate aberto 
de forma lúcida e crítica que compreende o papel do Direito não só como efetuador 
de direitos e da própria democracia, mas como práxis que necessita de revisões 
e melhorias incessantes, evitando-se, assim, as injustiças e as burocráticas que 
dificultam tal efetivação. É somente por intermédio deste debate que, 
conseguiremos chegar cada vez mais perto da utopia da Justiça. 

Karoline Coelho de Andrade e Souza
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AS DIFICULDADES NO ACESSO À MEDICAÇÃO PARA 
TRATAMENTO DO TDAH

CAPÍTULO 16
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RESUMO: O presente artigo tem como 
objetivo analisar a relevância do fornecimento 
de medicamentos pela rede do Sistema único 
de Saúde (SUS) no que tange ao tratamento 
do TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade), ressaltando a importância de 
um tratamento eficaz e de qualidade, que tenha 
como escopo aumentar a qualidade de vida não 
só de quem está em tratamento, mas também 
dos familiares e demais pessoa envolvidas. 
Para tal, mister se faz compreender o que é 
o TDAH, em que contexto histórico ele surgiu, 
sua evolução, quais são os sintomas dessa 
doença e as principais formas de tratamento 
hoje utilizadas pelos profissionais da saúde. 

Além disso, objetiva-se analisar se existe uma 
obrigatoriedade do poder público em fornecer os 
fármacos indicados para o tratamento do TDAH, 
se eles constam nas listas oficiais do Ministério 
da Saúde e se, de fato, existe essa dispensação 
desses medicamentos pelos postos de saúde, 
dentre outros estabelecimentos responsáveis. 
Ainda, será feita uma análise jurisprudencial em 
que serão estudados alguns casos concretos 
de pessoas que sofrem do TDAH, porém não 
possuem recursos financeiros para custear 
o tratamento, e, por esse motivo, procuram o 
Poder Judiciário para que este efetive seu 
direito à saúde. Por fim, demonstra-se a clara 
necessidade de se obter maior eficiência do 
Sistema Público de Saúde, com o escopo de 
garantir o direito fundamental à vida, à saúde, 
além de respeitar o princípio da dignidade da 
pessoa humana expressamente consagrado na 
Constituição Federal como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil.
PALAVRAS-CHAVE: TDAH. Direito à saúde. 
SUS. Medicamentos. Dever de fornecimento.

THE DIFFICULTIES TO ACCESS 

MEDICATION IN ADHD TREATMENT

ABSTRACT: The purpose of this article is 
to analyze the relevance of the provision of 
medicines through the network of the Single 
Health System (SUS) regarding the treatment 
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of Attention Deficit Hyperactivity Disorder (ADHD), emphasizing the importance of 
effective and quality treatment, with a view to increase the quality of life not only of 
those who are undergoing treatment, but family members and others involved. To do 
this, it is necessary to understand what ADHD is, in what historical context it emerged, 
its evolution, what are the symptoms of ADHD and the main forms of treatment used 
today by health professionals. In addition, the objective is to analyze whether there is 
an obligation on the public authority to provide the drugs indicated for the treatment of 
ADHD, if they are on the official lists of the Ministry of Health and if, in fact, there is such a 
dispensation of these drugs by health clinics, among other responsible establishments. 
Furthermore, a case law will be studied in which some of the concrete cases, people 
suffering from ADHD do not have the financial resources to pay for the treatment, and 
for this reason, they seek the Judiciary Branch so that it can ensure the Right to Health. 
Finally, there is a clear need to improve the efficiency of the Public Health System, with 
the scope of guaranteeing the right fundamental to life, health, and respect the principle 
of the dignity of the person expressly enshrined in the Federal Constitution as one of 
the foundations of the Federative Republic of Brazil.
KEYWORDS: ADHD. Right to health. SUS. Medicines. Duty of supply.

1 |  INTRODUÇÃO

O objetivo geral desse artigo é tratar sobre o acesso à medicação para o 
tratamento de quem sofre com o TDAH, abordando o viés da disponibilidade dos 
medicamentos na rede SUS e a dificuldade que as pessoas com esse transtorno 
enfrentam para conseguir o devido tratamento.

Sabe-se que, atualmente, um expressivo número de crianças e adolescentes 
são diagnosticadas com o TDAH e, por isso, que são encaminhados para tratamento 
especializado. Todavia, é sabido que nem todas as pessoas possuem renda para 
arcar com o custo de um tratamento de qualidade, visto o alto valor das medicações 
e acompanhamento psicológico. Também nem todas elas são encaminhadas de fato 
para um tratamento especializado, muitas nem chegam a ser diagnosticadas.

Assim, para que seja possível uma análise sobre a dispensação de medicamentos 
que tratam o TDAH pelo SUS, inicialmente será feita uma análise histórica sobre o 
distúrbio e como ele foi descoberto para que se entenda melhor como o transtorno 
começou a ser observado, bem como suas tentativas de cura. Logo após, será 
abordado o conceito do distúrbio, tal como suas causas e sintomas, de forma que 
se entenda como a disfunção age no corpo humano. Em seguida, fazendo jus ao 
título, traz-se a problemática dos medicamentos utilizados para tratamento e suas 
respectivas disponibilidades no Sistema Único de Saúde, para que seja compreendida 
a necessidade de um melhor conhecimento social a respeito do assunto.

Pretende-se explorar nesse artigo como o SUS funciona atualmente com o 
TDAH e a relação dos entes federados com o fornecimento de fármacos para o 
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tratamento do distúrbio, observado o dever de prestação da saúde e o direito básico 
à vida, junto com o princípio da dignidade humana.

Dessa forma, por ser indisponível e fundamental, o direito à saúde pode ser 
reclamado aos entes da federação, que possuem o dever de prestar tal serviço aos 
que necessitam, de forma segura e com qualidade.

2 |  REVISÃO DE LITERATURA

2.1 Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH

Como exposto na introdução, o presente artigo tem o intuito de tratar sobre 
as dificuldades encontradas no sistema público de saúde para a obtenção de 
medicamentos que possam ajudar e tratar o Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade.

À vista disso, antes de adentrar no cerne deste artigo científico, é de suma 
importância que se entenda, primeiramente, o contexto histórico em que o TDAH foi 
identificado como um transtorno, qual seu conceito, como ele afeta o funcionamento 
do organismo e quais são suas causas e sintomas, o que será feito a seguir.

2.2 Breve contexto histórico do TDAH

O transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, mais conhecido como TDAH, 
é uma doença neurobiológica que afeta o indivíduo ainda na fase da infância, mas 
é importante salientar que, em boa parte dos casos, os sintomas dessa disfunção 
podem persistir ao longo do desenvolvimento da pessoa.

Porém, nem sempre esse déficit foi reconhecido como tal, tampouco a 
terminologia TDAH sempre foi assim denominada. Em verdade, até que se 
reconhecesse que determinados sintomas nas crianças representavam uma doença 
a qual necessitava da atenção da sociedade, houve um processo evolutivo, o qual 
passa-se, em breves linhas, a analisar.

Tal transtorno é conhecido desde o século XVIII, mas nem sempre era descrito 
com a sigla atual. No início de sua descoberta, era mais comum a utilização do 
termo “desatenção patológica” por serem levadas em conta características como 
inquietação e falta de atenção, que impactavam fortemente o desempenho escolar.

Por ter muitos sintomas explícitos e que chamam bem mais a atenção do que 
outros (que serão devidamente mencionados ao decorrer deste artigo), a“desatenção 
patológica” despertou a curiosidade dos médicos, que ao longo dos anos foram 
evoluindo suas pesquisas, estudos e formas diversas de tratamento sobre a doença.

O escocês Alexander Crichton é conhecido por ser o primeiro médico a publicar 
suas observações clínicas sobre o transtorno. No ano de 1798, seu estudo abordou 
a mudança constante de foco e a incapacidade de prestar atenção com um grau 
necessário de constância. Dessa forma, Crichton concluiu que a desatenção pode 
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diminuir com a idade, conforme o indivíduo vai se desenvolvendo e que raramente 
esse desconcerto é intenso a ponto de impedir que a pessoa tenha qualquer forma 
de aprendizado.

Apesar das pesquisas de Crichton, apenas no ano de 1902 surgiu o ponto 
de partida do que se conceitua o transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, 
apresentado pelo pediatra britânico George Frederic Still.

Em 1902, George Still apresentou uma série de palestras sobre a disfunção, 
que foi nomeada por ele de defeito do controle moral. Seu propósito era concluir que 
as crianças estudadas por ele não se mostravam capazes de aprender com seus 
próprios erros, sendo resistentes à disciplina e tendo grande dificuldade em manter o 
controle de seu comportamento, associando aos valores morais e sociais da época. 
Em seu estudo, foram apontados casos em que os infantes mostravam falhas no 
controle de seus comportamentos sem terem problemas intelectuais ou doenças 
como meningite, que ataca diretamente o cérebro. Nisso, o pai da pediatria britânica 
concluiu que o TDAH era uma nova disfunção.

Somente na década de 30 surgiu o termo TDAH, que é aquele utilizado 
atualmente para denominar o transtorno, estando, inclusive, inserido na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, 
comumente chamada de CID. O termo, que foi descoberto por médicos alemães, 
quais sejam, Franz Kramer e Hans Pollnow, foi publicado em um artigo de nome 
“Sobre a doença hipercinética da infância”. No referido artigo, o TDAH possuía como 
característica principal “uma acentuada inquietação motora”.

Os referidos médicos alemães enfatizaram mais a representação da 
hiperatividade do que do transtorno como um todo, já que a descrição dos alemães 
avultava a impulsividade e a agitação motora das crianças observadas. Tal conclusão, 
atualmente, muito se assemelha com o que consideramos ser a hiperatividade.

Após a percepção daquilo que era conhecido como desatenção patológica 
para Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, começaram-se os 
estudos para que a referida patologia fosse devidamente tratada.

O primeiro tratamento do transtorno surgiu em 1937, com o anúncio do 
americano Charles Bradley, responsável por descobrir efeitos positivos de um 
medicamento em crianças que tinham problemas de comportamento. Bradley fez a 
descoberta por acaso quando tentava curar constantes dores de cabeça de alguns 
pacientes com a substância benzedrina, que era conhecida como um forte e popular 
estimulante da época. O elemento mostrou grande melhora no desempenho escolar, 
na concentração e no comportamento dos pacientes do médico americano, mas não 
teve o mesmo sucesso com o propósito inicial, que era curar as dores de cabeça.

Com o passar dos anos, outros fármacos foram sendo estudados com o fim de 
tratar o TDAH, dentre eles a denominada Ritalina.

Pouquíssimo se conhece sobre seu histórico, mas a Ritalina é uma das drogas 
mais faladas no mundo, o que tornou o medicamento tão popular. O remédio é 



O Direito e sua Complexa Concreção Capítulo 16 193

destaque no tratamento do transtorno e seu composto químico é o metilfenidato, 
bem mais utilizado na prática clínica que a substância de Bradley. O metilfenidato 
foi sintetizado pelo químico italiano Leandro Panizzon no ano de 1944 devido ao 
crescente interesse em tratar a hiperatividade em crianças. Somente uma década 
depois começou a ser comercializado pela companhia farmacêutica onde o italiano

trabalhava, sendo o nome do medicamento uma homenagem à sua esposa, 
Marguerite, sendo Rita o seu apelido.

Vale ressaltar que este não é o único fármaco hoje existente para o tratamento 
do TDAH, como Concerta e Venvanse, também possuem o mesmo objetivo. Porém, 
por fazer parte do objetivo central desse trabalho, o estudo sobre os medicamentos 
utilizados para o tratamento do TDAH, bem como sua disponibilidade pela rede SUS 
e dificuldades de acesso, faz parte de capítulo próprio, que será visto mais à frente.

Importante salientar, ainda, que o TDAH não tem cura, mas que o tratamento, 
quando realizado de forma eficaz e correta, auxilia significativamente para a 
melhora de quem tem o transtorno. Seu tratamento não inclui apenas a ingestão de 
medicamentos, sendo necessário também o acompanhamento feito por psicólogos.

Assim, feita uma breve evolução sobre o surgimento do termo TDAH, importante 
agora que se entenda o seu conceito, a forma como ele afeta o funcionamento do 
organismo, bem como suas causas e sintomas.

2.3 Conceito de TDAH: causas e sintomas

O transtorno de déficit de atenção e hiperatividade atinge o cérebro nas 
regiões do córtex, do lobo frontal e do lobo temporal, causando algumas dificuldades 
em atividades que necessitem do uso da memória, da atenção e do pensamento 
prolongado. O que ocorre nas pessoas que possuem o TDAH é a interrupção da 
liberação de transmissores químicos, como a dopamina e a noradrenalina, que são 
substâncias intimamente ligadas ao comportamento e ao processo cognitivo de 
aprendizagem, assim como à atenção e à memória.

Sendo assim, quando uma pessoa com TDAH necessita realizar uma atividade 
que envolva muita concentração e atenção (como assistir a uma aula, por exemplo), 
a conexão das redes de circuitos cerebrais se mostram prejudicadas, dificultando 
significativamente a capacidade de absorção de conteúdo de quem sofre com o 
distúrbio.

No que se refere às possíveis causas do TDAH, deve-se ressaltar que, apesar 
de ser um dos transtornos mais bem estudados em todo o mundo, não existe um 
rol taxativo de causas para ele. A ciência concorda que a origem da disfunção é, 
na verdade, multifatorial. Não se pode afirmar que existe apenas uma motivação 
para o problema, uma vez que o que se tem como verdade na Medicina atual é que 
a combinação de genes anômalos com um ambiente inapropriado resulta em um 
cérebro alterado, tanto na forma química, quanto na forma anatômica.
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Dessa forma, vale ressaltar que existem três tipos de TDAH: o desatento, o 
hiperativo e o combinado:

O tipo desatento representa, em média, 30% a 40% das pessoas que carregam 
esse transtorno. Suas maiores características são: quietude, distração em excesso, 
procrastinação e esquecimento de tarefas importantes. Por causa da quietude, o 
diagnóstico de quem tem apenas o tipo desatento pode ser mais tardio, pois, na 
infância, os responsáveis podem acabar não percebendo que há algum problema 
na criança.

O tipo hiperativo é conhecido por ter predominância de impulsividade, 
comportamento acelerado e dificuldade em se manter parado. Vale ressaltar que, 
quando se fala em TDAH, o pensamento comum associa o transtorno exclusivamente 
a esse tipo, como se todos os indivíduos que possuem a disfunção fossem 
necessariamente hiperativos, apresentando apenas sintomas agitados, o que não 
é verdade.

O último tipo é marcado tanto por sinais de déficit de atenção como de 
hiperatividade. Ou seja, quem o tem, geralmente é mais hiperativo e impulsivo, na 
mesma medida em que é distraído, esquecido e procrastinador.

De forma geral, os sintomas do transtorno podem ser os mais variados, não 
existindo um rol taxativo deles, pois sempre podem aparecer novos. Para melhor 
entendimento, os sintomas aqui listados serão divididos entre os que são mais 
comuns do déficit de atenção e os que mais conhecidos da hiperatividade:

Entre os traços de desatenção exacerbada, os mais comuns são:

Cometimento de erros por descuido e frequente falta de exatidão em trabalhos;

Frequente dificuldade em manter a atenção em palestras ou aulas;

Frequente sensação de “estar no mundo da lua”, “com a cabeça em outro lugar”, 
não parece escutar quando dirigem a palavra;

Desvio de tarefas e perda de foco, sensação de “tarefas pela metade”;

Dificuldade em seguir tarefas em sequência, manter pertences em ordem, 
administrar tempo e cumprir prazos;

Frequente relutância no que tange ao envolvimento com tarefas que exigem 
esforço mental prolongado. Na fase adulta, mostra-se mais dificuldade na feitura 
de relatórios e revisão de documentos longos;

Perda constante de objetos necessários para atividades cotidianas, como chaves, 
celular, óculos e materiais escolares;

Fácil distração por estímulos alheios às tarefas propostas e pensamentos sem 
relação direta às atividades habituais;

Constante esquecimento de atividades da vida comum, como cumprir obrigações 
e prazos e, na vida adulta, pagar contas e retornar telefonemas e e-mails.
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Relativo aos sintomas mais populares da hiperatividade, observam-se:

Frequente agitação corporal, como mexer mãos e pés costumeiramente; Fala em 
demasia;

Grande dificuldade em se manter parado em situações que necessitam que o 
indivíduo permaneça estático, como em salas de aula e locais de trabalho;

Constante impasse em praticar atividades que envolvam silêncio;

Necessidade de estar em movimento continuamente em situações onde esse 
tipo de comportamento não é apropriado, como estar correndo ou subindo e 
descendo o tempo todo. Em adolescentes e adultos, esse sinal pode se limitar 
apenas ao sentimento de inquietação;

Incapacidade em ficar à vontade em reuniões ou lugares fechados, como se 
estivesse em sucessiva aceleração;

Interrupção em assuntos de terceiros e respostas precipitadas a perguntas feitas 
por outros, como sinais claros de impulsividade;

Muita dificuldade em aguardar sua vez, como em filas.

Isto posto, é importante relatar também como acontece o diagnóstico e o que é 
levado em conta nele, o que será tratado a seguir.

Um diagnóstico correto e especializado do transtorno muda totalmente a 
qualidade de vida da pessoa com déficit de atenção, proporcionando uma melhora 
significativa na vivência dos portadores desse distúrbio. Cabe relatar aqui que 
qualquer pessoa em qualquer faixa etária pode vir a apresentar sinais da disfunção 
de forma isolada e isso não significa que, por demonstrar alguns traços em situações 
pontuais, tal indivíduo será portador do transtorno.

À vista disso, um dos critérios gerais da diagnose é que se apresentem 
prejuízos causados pelos sintomas reclamados ao médico especializado (como um 
neurologista) em dois ou mais contextos diversos. Ou seja, o dano causado pelos 
indícios deve ocorrer em circunstâncias diferenciadas, como escola, trabalho, casa 
ou vida social.

Também é necessário que seis ou mais sintomas, tanto de desatenção quanto 
de hiperatividade ou impulsividade, venham a persistir por pelo menos seis meses, 
em grau considerado inadequado ao desenvolvimento e que tais indícios causem 
influências negativas em atividades sociais e acadêmico-ocupacionais (como 
convivência familiar e com amigos e atividades de trabalho e educação, como escola 
e faculdade).

Além disso, necessita-se de uma clara evidência de detrimento ou dano 
considerável nos âmbitos social, acadêmico ou ocupacional. Tal critério é crucial 
para que o diagnóstico seja realizado de forma mais elaborada e precisa, pois, como 
dito anteriormente, há pessoas que podem apresentar alguns sintomas do TDAH, 
mas não propriamente serem portadoras do transtorno por não apresentar prejuízos 
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consideráveis.
Assim entendido o impacto que o TDAH causa na vida de quem tem o distúrbio, 

bem como a forma que o transtorno atinge o organismo, suas causas e seus sintomas, 
é de suma relevância entender quais são os possíveis medicamentos para controle 
da disfunção, tal qual sua disponibilidade na rede SUS.

2.4 Medicamentos possíveis para tratamento do TDAH e sua disponibilidade na 

rede SUS

É de conhecimento geral que o acesso à saúde é um direito básico de qualquer 
ser humano, bem como está elencado como direito fundamental em nossa Lei Maior, 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Dessa forma, é dever do Estado garantir que a população obtenha um serviço 
de saúde pública de qualidade, trazendo incontáveis benefícios e a certeza de uma 
qualidade de vida digna e bem-estar social.

Nesse sentido, o artigo 196 da CF estabelece que a saúde é um direito de todos 
e um dever do Estado, o qual deve promover todas as políticas públicas necessárias 
para efetivação de tal Direito. Da mesma forma, o artigo 4º, §1º da Lei 8080/90, que é 
aquela que regulamenta os serviços prestados pelo SUS, dispõe que fazem parte das 
ações de serviços de saúde a produção de insumos e medicamentos. Corroborando 
com os dispositivos mencionados, o artigo 6º, I, d da referida lei estabelece que 
estão incluídas no campo de atuação do SUS a  assistência terapêutica integral, 
inclusive a farmacêutica.

Percebe-se, assim, que a CF, juntamente com a Lei do SUS, estabelecem 
que o Estado deverá garantir assistência integral à saúde de todos que precisam e 
que, sendo os medicamentos essenciais ao tratamento, estes estão incluídos em tal 
cobertura, o que não é diferente com o TDAH, que é uma doença reconhecida pelo 
CID, a qual possui fármacos necessários para seu tratamento.

Assim, certos medicamentos possuem maior renome no âmbito do tratamento 
do TDAH, além de maior eficácia e resultados mais positivos para quem faz uso 
deles. Logo, por terem maior produtividade e notoriedade, são mais indicados para 
quem necessita do auxílio de fármacos para dar assistência no funcionamento do 
próprio corpo. Por isso, esses medicamentos merecem estar disponíveis na rede do 
Sistema Único de Saúde, o SUS.

São utilizados no tratamento do distúrbio, estimulantes que agem diretamente 
no sistema nervoso central, como Ritalina, Ritalina LA, Concerta e Venvanse.

A seguir, expõe-se uma tabela com os nomes de cada fármaco, bem como seus 
respectivos princípios ativos e média de valores, considerando a caixa do remédio, 
a qual tem durabilidade média de um mês:
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NOME DO REMÉDIO PRINCÍPIO ATIVO MÉDIA DE VALOR EM
REAIS

Ritalina Cloridrato de metilfenidato R$ 46,52

Ritalina LA Cloridrato de metilfenidato R$ 186,09

Concerta Cloridrato de metilfenidato R$ 212,19

Venvanse Lisdexanfetamina R$ 294,64

Destarte, para facilitar e orientar o controle de medicamentos, foi criada 
a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) para os serviços 
prestados pelo SUS. Tal relação define um rol de medicamentos que devem atender 
às necessidades de maior prioridade de saúde da população na rede SUS, de 
forma que nunca devem estar em falta para distribuição na rede SUS. Entretanto, 
utilizando os princípios ativos dos fármacos supracitados (Cloridrato de metilfenidato 
e Lisdexanfetamina, respectivamente) para pesquisa na lista do Ministério da Saúde, 
nada se encontra.

Da mesma forma, o princípio ativo Lisdexanfetamina, do medicamento 
Venvanse, não se encontra na lista de medicamentos especiais de Alto Custo do 
Ministério da Saúde, mesmo que, de todos remédios indicados para o tratamento 
do transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, ele seja o mais caro, visto que 
custa, em média, R$ 294,64 (duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos).

À vista disso, é possível observar o óbice na disponibilidade dos medicamentos 
que auxiliam no TDAH na rede SUS, a começar pela falta deles nas relações oficiais 
de fármacos do Sistema Único de Saúde. Sendo assim, cria-se um impasse para 
que o tratamento seja feito da forma correta, já que nem mesmo existe protocolo 
para liberação desses medicamentos psicoestimulantes por parte das Secretarias 
Estaduais de Saúde.

Por serem medicações que agem diretamente no sistema nervoso central, 
são rotuladas com tarja preta, o que dificulta mais ainda o acesso, uma vez que 
necessitam de receita médica para que sejam adquiridas, sejam nas farmácias ou 
nos postos de saúde.

Além disso, muitos dos pacientes que sofrem de TDAH não possuem condições 
de arcar com consultas psiquiátricas, dependendo, mais uma vez, da disponibilidade 
desse serviço por meio do SUS. Ocorre que, a consulta médica com especialistas 
também é um serviço que nem sempre se consegue com a agilidade e a frequência 
necessárias.

Percebe-se, assim, que nenhum dos medicamentos mais utilizados para o 
tratamento do TDAH está disponível pelas listas oficiais do Ministério da Saúde, 
deixando as pessoas que sofrem desse transtorno, e que não possuem condições 
de pagar pelo fármaco, desamparadas em seu direito à saúde.
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Porém, conforme foi analisado, tal realidade vai de encontro com a garantia 
do direito à saúde e à vida expressos na Constituição, bem como fere os princípios 
da dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial, devendo o Poder Público, 
aqui compreendido todos os entes da federação em solidariedade, ou seja, União, 
Estados, Distrito Federal e Territórios, disponibilizarem tudo que for necessário à 
garantia desses direitos, incluídos os fármacos para tratamento.

Diante de tal realidade, em que existe uma necessidade do cidadão e  uma 
ausência do Poder Público em cumprir com seu dever, resta ao Poder Judiciário, 
por meio do ajuizamento de ações de obrigações de fazer/entregar, fazer o papel do 
garantidor dos referidos direitos sociais fundamentais. Nesse sentido, muitas são as 
demandas apreciadas pelo Poder Judiciário em que àqueles que sofrem de TDAH 
solicitam a condenação do Estado em fornecer os medicamentos necessários.

Tudo isso ocorre de tal forma que o Poder Judiciário fique sobrecarregado, visto 
que os entes da federação não cumprem seus devidos papéis e a única solução 
observada é o ajuizamento de ações. Ou, como ocorre por diversas vezes, o cidadão 
leigo não sabe de seus direitos ou não sabe como reivindica-los e acaba por ficar 
à mercê do descaso do Estado, sofrendo com a falta de atenção governamental e 
também com seu transtorno.

Para exemplificar, citam-se a seguir algumas jurisprudências, contando com 
explicações sobre as decisões tomadas em cada caso:

Mandado de Segurança impetrado por pessoa portadora de “TDAH – Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade, tipo desatento grave – CID 10 (F90)”, 
objetivando o recebimento do medicamento “Venvanse® 70mg» («Dimesilato 
de Lisdexanfetamina”). Sentença que concedeu a segurança. Recurso da 
Fazenda Estadual. Rejeitada a preliminar de incompetência absoluta do juízo “a 
quo”. Comprovação médica de que o impetrante é portador da doença referida, 
necessitando da medicação indicada, bem como de que não dispõe de situação 
sócio-econômica que lhe permita arcar com o seu custo. Responsabilidade pela 
prestação dos serviços de saúde que é compartilhada por todos os entes políticos 
(art. 196 da CF de 1988). Inocorrência de violação aos princípios da separação 
e independência de poderes, e da dotação orçamentária. Escolha do tratamento 
a critério do médico especialista que acompanha o paciente. Manutenção da 
cominação de multa, ressalvado o entendimento pessoal do Relator, em atenção 
ao princípio da colegialidade. Recursos oficial e da Fazenda Estadual improvidos. 
(TJSP; Apelação / Remessa Necessária 1002281-18.2016.8.26.0529; Relator (a): 
Aroldo Viotti; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Público; Foro de Santana 
de Parnaíba - Vara Única; Data do Julgamento: 09/05/2017; Data de Registro: 
15/05/2017)

O caso acima traz exatamente a problemática citada anteriormente: o 
medicamento de alto custo para o tratamento do TDAH, que não é fornecido pela 
rede pública de saúde, trazendo insucesso no bem-estar da pessoa que tem extrema 
dificuldade em manter-se concentrada nas atividades diárias e também não tem 
condições de arcar sozinha com o valor da medicação. No caso, o autor da ação 
pleiteava o remédio em face da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de São 
Paulo. A sentença se mostrou favorável ao autor da ação, obrigando a Secretaria a 
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fornecer o medicamento Venvanse 70mg no prazo de 5 (cinco) dias, pelo tempo que 
fosse necessário, entregando mensalmente com receituário. Caso contrário, seria 
aplicada multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso.

A seguir, outro caso:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA. MENOR. NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO. 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. DIREITO À SAÚDE.RECURSO  CONHECIDO  E  
IMPROVIDO.  UNANIMIDADE.  I  -  A Constituição da República ao proclamar o 
direito à saúde, consectário máximo do direito fundamental à vida, assegurando-o 
como um bem de todos e impondo ao Estado o respectivo dever de garantir sua 
preservação, nos moldes dos arts. 5º, caput e 196, atribuiu grande relevância a 
esse direito, a ponto de não deixar dúvida acerca do dever do Estado de prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. II - Comprovada a necessidade 
do fornecimento de medicação Ritalina 20 mg para tratamentohiperatividade com 
deficit de atenção (TDAH), deve o Município suportar o ônus dessas despesas, 
de modo a resguardar a saúde da pessoa humana. III - Apelação conhecida 
e improvida. Unanimidade. (TJMA; Ap 0567042016; Número Único: 0003396-
40.2012.8.10.0024, Rel. Desembargador(a)   RAIMUNDO   JOSÉ   BARROS   DE  
SOUSA, QUINTA CÂMARA CÍVEL, julgado em 19/06/2017, DJe 23/06/2017)

Neste caso concreto, o apelado, menor de idade e devidamente representado, 
pleiteava ao Município, sua medicação Ritalina 20mg, onde deveria tomar na dosagem 
de duas vezes ao dia, se fazendo necessário 60 (sessenta) comprimidos por mês. 
A sentença se mostrou favorável ao autor, condenando o Município a fornecer o 
medicamento mensalmente na forma reivindicada, no prazo de 10 (dez) dias da 
intimação, sob pena de ter que pagar multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Na oportunidade, o Município de Bacabal alegou que já estava cumprindo o decidido 
e que não se opunha à decisão, pois concordava com os direitos fundamentais à 
saúde e à vida e tinha consciência que era consectário da vida.

Em seguida, o terceiro caso:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DOS ENTES ESTATAIS. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. Ação postulando 
o fornecimento do medicamento CONCERTA 18mg (METILFENIDATO CLOR), 
em favor de menor portador de TRANSTORNO DE HIPERATIVIDADE DE 
CONDUTA (CID 10 F90.1). Os entes estatais são solidariamente responsáveis 
pelo atendimento do direito fundamental ao direito à saúde, não havendo razão 
para cogitar em ilegitimidade passiva ou em obrigação exclusiva de um deles. 
Nem mesmo se o remédio, substância ou tratamento postulado não se encontre 
na respectiva lista, ou se encontra na lista do outro ente. DERAM PROVIMENTO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70072986532, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 17/08/2017)

Nesta decisão, o menor, tendo hiperatividade, requereu o medicamento 
Concerta ao Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de Passo Fundo. Na 
decisão, a tutela pleiteada foi deferida em parte, de forma a determinar que apenas 
o Estado fornecesse o remédio que o autor necessitava. Assim, no agravo, alegou- 
se que o Município de Passo Fundo também era responsável pela provisão do 
fármaco, observado o princípio da responsabilidade solidária dos entes federados 
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na assistência à saúde. Mesmo assim a antecipação de tutela manteve-se deferida, 
enquanto o Ministério Público entendeu pelo provimento do recurso.

Diante dos julgados conclui-se que os entes federados (União, Estado e 
Município) são detentores de responsabilidade solidária no que tange ao direito à 
saúde. Ou seja, são responsáveis por fornecer uma qualidade digna de saúde à 
população, de forma que uns entes ajudem os outros no que se faça necessário, já 
que os três entes possuem tal responsabilidade de forma igualitária, mesmo que os 
medicamentos pleiteados não se encontrem nas listas oficiais de fornecimento do 
SUS, já que o direito à saúde é um direito de todos.

Sendo assim, fica mais claro ver a necessidade de um maior esclarecimento 
e apoio no que tange ao transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, já que, 
mesmo que os medicamentos que auxiliam no tratamento não constem em listas 
oficiais, eles ainda devem ser fornecidos para quem necessita deles, em respeito 
aos direitos fundamentais da saúde e da dignidade humana.

Logo, nota-se que, de acordo com o artigo 196 da Constituição Federal, o 
tratamento para o TDAH, bem como seus fármacos, deveria ser concedido pela 
rede SUS, haja vista que a saúde é um direito de todos. Entretanto, na realidade há 
uma verdadeira omissão estatal que abrange os medicamentos mais indicados e 
utilizados no tratamento.

3 |  MÉTODOS

Para a criação deste artigo foi utilizada a pesquisa qualitativa, utilizando técnicas 
de pesquisa bibliográfica e documental, como a busca e a pesquisa, respectivamente, 
de documentos e sites, onde estes são especializados, oficiais. Também foi utilizada 
a pesquisa de jurisprudências como estudo de casos.

4 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO

Como resultado da pesquisa qualitativa realizada para a construção deste 
artigo, encontraram-se tópicos recorrentes, tais como o descaso com os portadores 
do distúrbio e a falta de devida instrução no que tange ao diagnóstico e fornecimento 
de medicamentos para tratamento. Observou-se, ainda, que nenhum dos fármacos 
mais indicados para o tratamento do TDAH encontra-se nas listas oficiais do Ministério 
da Saúde, o que torna ainda mais difícil a vida daqueles que possuem o TDAH e não 
têm condições financeiras de arcar com os altos valores dos medicamentos.

Abre-se aqui como discussão a necessidade de informação sobre o TDAH, 
ou seja, a sociedade precisa de maiores esclarecimentos sobre o que é o distúrbio, 
quais são seus sintomas, qual é o tratamento e como ele pode ser eficaz. Se faz 
necessária uma maior atuação dos entes federados e da rede SUS no que tange 
à disfunção, para que, assim, sejam incluídos os fármacos nas listas oficiais do 
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Ministério da Saúde.

5 |  CONCLUSÃO

Foi possível perceber com o presente estudo o quão necessário é discutir 
sobre a forma com que o sistema público de saúde trata os indivíduos que sofrem do 
TDAH. É de total ciência que o direito à saúde e o princípio da dignidade da pessoa 
humana são invioláveis, mas, atualmente, é possível perceber que tais princípios 
são constantemente violados, o que é um descaso.

Apesar de existirem medicamentos para o tratamento do TDAH, seus preços 
altos não colaboram para que as pessoas que necessitam deles tenham seu acesso 
garantido, muito menos as políticas públicas atuais. Em contrapartida, nenhum dos 
fármacos mais utilizados para o tratamento da disfunção encontra-se nas listas 
oficiais do Ministério da Saúde, tornando impossível o acesso a esses medicamentos 
por pessoas com insuficiência de recursos.

Diante de tal realidade, muitas são as ações judiciais ajuizadas com o fim de se 
obter do Estado os medicamentos necessários. Percebe-se, dessa forma, que acaba 
ficando a cargo do Poder Judiciário garantir a eficácia dos direitos à vida e à saúde, 
o que contribui com o já crítico afogamento do Poder Judiciário.

Assim, espera-se que essa omissão estatal seja sanada, com o fim de incluir 
nas listas oficias do Ministério da Saúde os medicamentos necessários ao tratamento 
do TDAH, conferindo qualidade de vida às pessoas que sofrem dessa disfunção e 
cumprindo com aquilo que foi constitucionalmente garantido.
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